
Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analândia 

PORTARIA N°181 DE 31 DE JULHO DE 2013 
(NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DO MUNICIPIO DE ANALÂNDIA) 

ROGÉRIO LUIZ BARBOSA ULSON, Prefeito Municipal da Estância Climática de 
Analândia, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei e em conformidade com o Decreto Municipal n° 1.328 de 31 de outubro de 
2003, 

RESOLVE 

ARTIGO 1° - Ficam nomeados os seguintes membros para compor o CONSELHO 
MUNICIPAL DO IDOSO DO MUNICIPIO DE ANALÂNDIA/SP, em conformidade com o 
Decreto Municipal n°1.328 de 31/10/2003; 

I - INDICADOS POR ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

TITULAR - Ana Paula Munhoz 

SUPLENTE - Antonia Sodelli Graber 

TITULAR - Zuleica Marchizeli Candi° 

SUPLENTE - Araci Ramos Tinoco 

TITULAR - Alessandra Tavares Corrêa 

SUPLENTE - Tiago Guilherme Pezzan 

li-INDICADOS PELO PREFEITO MUNICIPAL 

TITULAR - Hilciléia Cristina de Campos Scatolini 

SUPLENTE - Ana Rosa Barbosa da Silva 

TITULAR - Ana Terezinha Marques de Pinho 
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SUPLENTE - Alexsandm Tortello 

TITULAR - Maria do Carmo Ferreira de Barros Krauser 

SUPLENTE - Camila Marconi Brandão Alves 

ARTIGO 20  - O mandato dos membros ora nomeados terá duração de 04 (quatro) anos, com 
direito a recondução por igual período. 

ARTIGO 3° - Os serviços prestados pelos membros ora nomeados não são remunerados, sendo 
considerados como relevante interesse público. 

ARTIGO 4° - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância Climática de A 	ndia, 31 de Julho de 2013. 

ROGÉRIO II BARBOSA ULSO 
REFEITO MUNICIPAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia em 31 de julho 

de 2013. 

ROGÉRIO WI 	ROSA UM 
O MUNICIPAL 
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